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Direitos não são quantidades, 
são relações
Para José Geraldo de Sousa Junior, direitos são resultado de lutas sociais pelo 
reconhecimento no percurso emancipatório. Imprensa é “cão de guarda da 
democracia”, e apesar de necessitar ser fiscalizada, não pode perder seu 
princípio fundamental de liberdade

Por João Vitor dos Santos | Edição: Márcia Junges

“Não alcançaremos amadure-
cimento democrático e ver-
dadeiramente republicano, 

sem uma profunda transformação institu-
cional do campo da política e sem introdu-
zir no sistema democrático, como impõe a 
Constituição, formas claras e legítimas de 
controle social dos meios de comunicação, 
para garantir pluralidade e acesso pleno à 
informação”, pontua José Geraldo de Sousa 
Junior em entrevista concedida por e-mail 
à IHU On-Line. Para ele, “os meios de co-
municação, principalmente os abertos – rá-
dio e TV – mas também os jornais, são indis-
pensáveis para informar e contribuir para a 
formação de opinião. Por isso que, mesmo 
em sociedades de livre iniciativa, nas quais 
todo valor acaba sendo o de troca, eles são 
fundamentais e até os que acabam se tor-
nando alvos selecionados de sua atenção, 
nem sempre isenta, reconhecem a sua im-
portância.”

O jurista destaca que é preciso contra-
por o “princípio da liberdade de imprensa 
contra toda forma de censura e de cerce-
amento de seu papel como veículo da li-
vre expressão. Mesmo em sistemas em que 
os meios de comunicação se constituem, 
como tudo o mais, bem de mercado e de 
apropriação de grandes proprietários, man-
têm-se a salvaguarda de que há prerroga-
tivas a proteger e de que o controle e a 
fiscalização de suas atividades não podem 
ser subterfúgios para reduzir o princípio 

fundamental que é a liberdade de impren-
sa”. José Geraldo pondera, ainda, que a 
expressão jurídica das “lutas por dignidade 
se realizam não como dons, artefatos esto-
cáveis em prateleiras de algum almoxari-
fado legislativo, mas como invenção, como 
cidadania expandida.”

José Geraldo de Sousa Junior possui 
graduação em Ciências Jurídicas e Sociais 
pela Associação de Ensino Unificado do Dis-
trito Federal – AEUDF, mestrado e doutora-
do em Direito pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Brasília – UnB. É também 
jurista, pesquisador de temas relaciona-
dos aos direitos humanos e à cidadania, 
sendo reconhecido como um dos autores 
do projeto O Direito Achado na Rua, grupo 
de pesquisa com mais de 45 pesquisadores 
envolvidos. Professor da UnB desde 1985, 
ocupou postos importantes dentro e fora 
da Universidade. Foi chefe de gabinete e 
procurador jurídico na gestão do professor 
Cristovam Buarque; dirigiu o Departamento 
de Política do Ensino Superior no Ministé-
rio da Educação; é membro do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Bra-
sil – OAB, onde acumula três décadas de 
atuação na defesa dos direitos civis e de 
mediação de conflitos sociais. Em 2008, foi 
escolhido reitor, em eleição realizada com 
voto paritário de professores, estudantes e 
funcionários da UnB.

Confira a entrevista.

IHU On-Line – No Brasil, os su-
jeitos sociais têm protagonismo 
no Poder Judiciário? Por quê?

José Geraldo de Sousa Junior – 
Minha resposta imediata é sim. Mas 
é um sim contextualizado. De um 

lado, pelo aspecto formal, isto é, 
aquele que deriva da instituciona-
lidade constituída, o protagonismo 
está inscrito no conjunto de proce-
dimentos abertos a esses sujeitos, 
para acesso a uma titularidade ju-

dicante muito ampliada com o sen-
tido participativo que a Constitui-
ção Federal de 1988 proporcionou. 
Chamada de cidadã porque confi-
gurada num modelo de exercício 
direto da democracia, os protago-
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nismos daí decorrentes abriram no 
sistema político, no Executivo e no 
Legislativo, mas também no Judi-
ciário alternativas de participação 
ou inéditas ou pouco exploradas.

Refiro-me, no caso do Judiciário, 
à ampliação do elenco de ações 
populares, dos instrumentos de 
salvaguarda de direitos (petição, 
habeas data, acesso à informação), 
à expansão da titularidade para as 
ações declaratórias de constitu-
cionalidade e de cumprimento de 
preceito constitucional, o reconhe-
cimento do amicus curiae, espe-
cialmente as audiências públicas 
dando espaço e voz para a manifes-
tação de segmentos sociais aptos a 
opinar sobre temas candentes e de 
permitir a contribuição de exper-
tise necessária ao melhor conheci-
mento de temas difíceis que esca-
pam ao juízo limitado dos próprios 
julgadores. Isso foi exercitado em 
situações complexas, bastando 
lembrar os julgamentos, no Supre-
mo Tribunal Federal, das ações re-
lativas à antecipação de parto em 
casos de anencefalia, à demarca-
ção das terras indígenas (Raposa 
Serra do Sol1) e a ações afirmativas 
para a admissão de negros e negras 
nas universidades brasileiras.

A resposta a esta pergunta leva, 
por outro lado, para uma conside-
ração de ordem material, que situa 
o protagonismo dos sujeitos sociais 
(não considero aqui a questão do 
protagonismo dos operadores, no 
campo do chamado ativismo judi-
cial, tratado noutro momento) em 

1 Raposa Serra do Sol: área de terra in-
dígena (TI) situada no nordeste do estado 
brasileiro de Roraima, nos municípios de 
Normandia, Pacaraima e Uiramutã, entre os 
rios Tacutu, Maú, Surumu, Miang e a fron-
teira com a Venezuela. É destinada à posse 
permanente dos grupos indígenas ingaricós, 
macuxis, patamonas, taurepangues e uapi-
xanas. Raposa Serra do Sol foi demarcada 
pelo Ministério da Justiça através da Porta-
ria Nº 820/98, posteriormente modificada 
pela Portaria 534/2005. A demarcação foi 
homologada por decreto de 15 de abril de 
2005, da Presidência da República. Em 20 
de março de 2009, uma decisão final do STF 
confirmou a homologação contínua da Terra 
Indígena Raposa Serra do Sol, determinando 
a retirada dos não indígenas da região. Nas 
Notícias do Dia do site do Instituto Huma-
nitas Unisinos – IHU é possível ler diversas 
entrevistas especiais sobre o tema. (Nota da 
IHU On-Line)

outra dimensão, vale dizer, a que 
insere o tema Justiça na agenda 
das disputas que se dão no terri-
tório real e simbólico da Política. 
Tratei desse tema em muitas apro-
ximações, mas de forma muito 
definida no trabalho de pesquisa 
lançado pela então Secretaria de 
Reforma do Judiciário, do Ministé-
rio da Justiça. A propósito, confe-
rir em http://bit.ly/2dF5Tzb, os 
resultados da pesquisa realizada, 
cujo ponto de partida leva em con-
ta o fato de que “a consolidação 
de um regime democrático mini-
mamente estável, alcançado com 
relativo atraso no Brasil, requer 
uma atualização rápida e decisiva 
de todas as formas institucionais e 
práticas sociais pelas quais se dá 
o exercício legítimo do poder. Os 
processos de gestão dos conflitos 
pela linguagem do direito, que se 
desenvolvem no campo aqui desig-
nado pela expressão mais ampla de 
Justiça, evidentemente não esca-
pam dessa exigência. Ao contrário, 
a atualização democrática da Jus-
tiça parece envolver tarefas ainda 
mais problemáticas e desafiadoras 
que em outras áreas do governo e 
da sociedade”.

IHU On-Line – Em que medida se 
pode afirmar que a Constituição, 
enquanto construção de direitos 
no Brasil, é uma obra inacabada?

José Geraldo de Sousa Junior – 
A filósofa Marilena Chaui2, em pre-
fácio ao livro de Claude Lefort3, A 

2 Marilena de Souza Chaui (1941): pro-
fessora de filosofia, historiadora de filosofia 
brasileira e membro do Partido dos Trabalha-
dores. Além de extensa produção acadêmica, 
Marilena também publicou livros paradidá-
ticos de Filosofia, voltados sobretudo para o 
público jovem ou não especializado. Seu livro 
‘O que é Ideologia’ (Ed. Brasiliense, Coleção 
Primeiros Passos), foi selecionado pelo Mi-
nistério da Educação e Cultura como livro di-
dático obrigatório na rede pública de ensino, 
tornando-se desta forma um best-seller com 
mais de cem mil exemplares vendidos. Foi 
Secretária Municipal de Cultura de São Pau-
lo, de 1989 a 1992, durante a administração 
de Luiza Erundina. Continua ligada ao PT. 
(Nota da IHU
On-Line)
3 Jean-Claude Lefort (1924-2010): filóso-
fo francês, autor de, entre outros A invenção 
democrática: os limites da dominação tota-
litária (São Paulo: Brasiliense, 1983) e Desa-
fios da escrita política (São Paulo: Discurso 
Editorial, 1999). Por ocasião de seu faleci-

Invenção Democrática, definiu a 
democracia como invenção por ser 
a possibilidade de criação perma-
nente de direitos. Ou seja, confe-
riu à Constituição como projeto de 
sociedade, esse caráter de incom-
pletude que reconhece no prota-
gonismo social a sua condição de 
contínua atualização. Com efeito, 
tomando a Constituição brasileira 
em vigor (ainda em vigor), vemos 
no seu artigo 5º., após o elenco de 
direitos nele descritos, o reconhe-
cimento dessa incompletude logo 
no parágrafo (2º.), quando o Cons-
tituinte anota que o elenco não 
exclui outros (direitos) “decorren-
tes do regime (democrático) e dos 
princípios por ela adotados” (os di-
reitos humanos, por exemplo).

É claro que reduzida ao forma-
to de um documento jurídico, a 
Constituição fica engolfada num 
intenso processo de despolitização 
inversamente proporcional à sua 
captura técnica e ideológica pelas 
instituições do sistema de justiça e 
pelos profissionais do Direito. Des-
se modo, como testamento de um 
ente não mais vivente, uma abstra-
ção idealizada como a soberania 
popular, a Constituição se desco-
la do cotidiano social, alienando 
completamente da sociedade a 
função – ou seja, o direito em for-
mato de poder-dever – de atribuir 
ou disputar o significado do texto 
constitucional. Assim, como tes-
tamento da soberania popular a 
Constituição passa à condição de 
refém de um corpo de especialis-
tas técnicos vinculados à institu-
cionalidade estatal, transformando 
a função judicial em poder-dever 
exclusivo e soberano de atribuir 
sentidos e definir o significado polí-
tico do Direito.

Por isso tenho sustentado, no de-
bate com os companheiros e com-
panheiras do Grupo de Pesquisa O 
Direito Achado na Rua (Diretório 
de Grupos de Pesquisa do CNPq), 
a abertura para um debate cons-
trutivo a partir de um Constitucio-

mento, a IHU On-Line entrevistou a filóso-
fa Olgária Matos, na edição 348 da Revista 
IHU On-Line, de 25-10-2010, disponível em 
http://migre.me/34oI9 e intitulada Claude 
Lefort e a invenção democrática. (Nota da 
IHU On-Line)
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nalismo Achado na Rua (cf. SOUSA 
JUNIOR, José Geraldo de (org). O 
Direito Achado na Rua: Concepção 
e Prática. Rio de Janeiro: Editora 
Lúmen Júris, 2015), uma leitura 
em sentido contrário, enfim, que 
aliada à Teoria Constitucional, per-
corra outro caminho, o caminho 
do retorno à sua função social. 
Uma espécie de devolução concei-
tual para a sociedade, da função 
constitucional de atribuir o senti-
do político do Direito, através do 
reconhecimento teórico-conceitual 
da luta social como expressão co-
tidiana da soberania popular. Um 
reencontro entre a Teoria Consti-
tucional e o Direito compreendido 
como a enunciação dos princípios 
de uma legítima organização social 
da liberdade, como define Rober-
to Lyra Filho (O que é Direito. São 
Paulo, Editora Brasiliense, 1982).

Algo que corresponda à obser-
vação que me fez o Professor J. J. 
Gomes Canotilho4, numa entrevista 
que dele obtive (Pela Necessidade 
de o Sujeito de Direito se Aproxi-
mar dos ‘Sujeitos Densos’ da Vida 
Real. Observatório da Constituição 
e da Democracia. Brasília: Facul-
dade de Direito da UnB/Sindjus, 
n. 24, junho, 2008), a propósito 
da multiplicidade de sujeitos que 
se movem no debate constitucio-
nal contemporâneo e que levam 
a abrir expectativas de diálogo 
político estruturado na linguagem 
do Direito e do qual emergem as 
principais ‘posições interpretativas 
da Constituição’. Para ele, no que 
estou de acordo, a ‘luta constituin-
te’ era (e é) uma luta por posições 
constituintes e a lógica do ‘plura-
lismo de intérpretes’ não raro es-
conde que essa luta continua de-
pois de aprovada a Constituição. 
Portanto, o elemento central dessa 
questão reconduz-se ainda à ideia 
de conformação constitucional 

4 José Joaquim Gomes Canotilho 
(1941) – jurista português e professor ca-
tedrático da Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Coimbra, e professor visitante 
da Faculdade de Direito da Universidade de 
Macau, considerado por muitos como um dos 
nomes mais relevantes do direito constitu-
cional da atualidade. Foi distinguido com o 
Prémio Pessoa em 2003 e com a Comenda da 
Ordem da Liberdade em 2004. (Nota da IHU 
On-Line)

dos problemas segundo o princí-
pio democrático e não de acordo 
com princípios a priori ou trans-
cendentais. Para ele não se pode 
esquecer que “Do outro lado da 
rua, há o ‘direito achado na rua’ 
e, perante o sangue vivo que brota 
dos vasos normativos da realidade 
e a sedução de um direito outro, 
alternativo ao direito formal das 
constituições, códigos e leis, com-
preende-se que o discurso herme-
nêutico dos juristas mais não seja 
que um manto ocultador do insus-
tentável peso do poder”.

IHU On-Line – Como o senhor 
compreende a ideia de judiciali-
zação da política? Em que medida 
a judicialização tende a reduzir a 
democracia ao Estado de Direito? 
E que avanços ela pode inspirar?

José Geraldo de Sousa Junior 
– Na abertura do livro Ética, Jus-
tiça e Direito: reflexões sobre a 
reforma do Judiciário (Editora 
Vozes,1996), que organizei junta-
mente com o Padre José Ernanne 
Pinheiro5, Melillo Dinis6 e Plínio 
de Arruda Sampaio7, livro, por sua 
vez, fruto de seminário com o mes-

5 José Ernanne Pinheiro: sacerdote ca-
tólico brasileiro, autor de diversos livros e 
membro da Comissão de Direitos Humanos 
da Presidência da República. Curso Filosofia 
no Seminário da Prainha, em Fortaleza e Te-
ologia em Roma, na Universidade Gregoria-
na. Efetuou outros estudos em Paris e Quito, 
e pós-graduado em Teologia pela Faculdade 
Nossa Senhora da Assunção, em 1980. Na 
Confederação Nacional dos Bispos do Bra-
sil – CNBB exerceu diversas funções, desde 
assessor do setor de leigos, assessor político 
e membro da Comissão Brasileira de Justiça 
e Paz. Confira, ainda, “Memória e missão”: 
experiências de uma caminhada junto à 
Igreja-Povo de Deus. Entrevista especial com 
José Ernanne Pinheiro, publicada nas Notí-
cias do Dia de 23-01-2010, no sítio do Insti-
tuto Humanitas unisinos – IHU, disponível 
em http://bit.ly/2dKOsAU. (Nota da IHU 
On-Line)
6 Melillo Dinis: professor, advogado, cien-
tista político e especialista em direito público. 
(Nota da IHU On-Line)
7 Plínio de Arruda Sampaio: Ex-deputa-
do federal (PT-SP), foi entrevistado pela IHU 
On-Line na edição número 70, 11-08-2003, 
disponível em http://bit.ly/PxJtmu; na edi-
ção número 79, de 13-10-2003, disponível 
em http://bit.ly/NaLfrz. Dele também publi-
camos um artigo na 146ª edição da IHU On-
-Line, de 20-06 2005, disponível em http://
bit.ly/1gu09B0; e uma entrevista na 150ª edi-
ção, de 8-08-2005, disponível em http://bit.
ly/1cVF7zL. (Nota da IHU On-Line)

mo título organizado pela Confe-
rência Nacional dos Bispos do Brasil 
– CNBB, a propósito das iniciativas 
legislativas para a reforma da Jus-
tiça no Brasil, é dito com ênfase 
que “da contraposição entre o di-
reito oficialmente instituído e for-
malmente vigente e a normativida-
de emergente das relações sociais, 
de um lado; e da distinção entre 
a norma abstrata e fria das regras 
que regem os comportamentos e 
a normatividade concreta aplica-
da pelos juízes, de outro; têm-se 
acentuado a necessidade de com-
preender novas condições sociais 
como a emergência dos movimen-
tos sociais, de novos conflitos, de 
novos sujeitos de direitos, com a 
valorização de um efetivo pluralis-
mo jurídico” (p 9-10).

Em decorrência, ali foi dito ain-
da, aliás em texto de minha autoria 
– Novas Sociabilidades, Novos Con-
flitos, Novos Direitos –, que “num 
contexto de profunda mudança 
na sociedade brasileira, também 
os operadores jurídicos vivenciam 
perplexidades que têm gerado 
impasses que recaem na atuação 
desses mesmos operadores, e nos 
defrontamos com um quadro de 
perda de referência e até de perda 
de confiança no papel das institui-
ções e no papel dos instrumentos 
que foram constituídos no plano 
de formação da nossa sociedade. 
No que diz respeito à atuação da 
magistratura e a sua visibilidade 
no plano social, esta perda de con-
fiança e de referência tem gerado 
algumas ambiguidades que vão se 
localizar, especialmente no que diz 
respeito aos operadores, na con-
vicção sobre a sua formação jurí-
dica de um lado, e na convicção 
sobre o seu papel social, de outro”.

Desse fenômeno resulta o que 
tem sido chamado ativismo judicial 
e judicialização da política, juízas 
e juízes assumem, cada vez mais, 
função pública e social, e nela 
incorporam a dimensão orgânica 
que institucionaliza a sua judica-
tura. Assim, da alternatividade que 
move o juiz diligente em busca da 
refuncionalização de sua judica-
tura e de reorientação da cultura 
jurídica de sua formação, ressalta 
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o dilema a que alude Márcio de Oli-
veira Puggina8, magistrado engaja-
do no movimento “juízes para um 
direito alternativo”, para os quais, 
ele disse naquele Seminário: “Cer-
to de que a lei justa é responsabili-
dade ética do legislador [...] a sen-
tença justa ou injusta é inalienável 
responsabilidade ética do juiz”.

A alternatividade emerge, assim, 
lembra Urbano Ruiz9, fundador e 
primeiro presidente da Associação 
Juízes para a Democracia – AJD, 
também presente no Seminário já 
referido, como consequência da 
exigência de liberdade que se ins-
creve no ato de julgar, seguindo 
imperativo do artigo 10 da Decla-
ração Universal dos Direitos Huma-
nos, e ela decorre, certamente, de 
uma tendência dos tempos corren-
tes, qual seja, o deslocamento do 
juiz ao papel de mediador políti-
co. O juiz, nesse contexto, disse 
Ruiz durante o Seminário, deveria 
assumir outros papéis, como o de 
mediador político, porque a ação, 
processualmente considerada, 
passa a ser encarada como instru-
mento de participação, de atuação 
política, mesmo porque os cida-
dãos, organizados, percebem que 
individualmente são fracos mas, 
aglutinados, conseguem, através 
do processo, espaços na mídia, de 
modo a pelo menos chamar aten-
ção para os gritantes problemas 
que enfrentam no dia a dia, sem 
que possam ser acudidos. A políti-
ca, na verdade, migra dos foros até 
então conhecidos, dos partidos e 
do Parlamento para os movimentos 
organizados (sem-teto, sem-terra, 
comunidades de base, mutuários 
do SFH, de mensalidade escolar, de 
defesa do consumidor etc.). É cres-
cente, portanto, a politização dos 
conflitos, mesmo porque deixaram 

8 Marcio Oliveira Puggina: professor, ad-
vogado e desembargador aposentado. (Nota 
da IHU On-Line)
9 Urbano Ruiz (1944): formado pela Facul-
dade de Direito da Universidade de São Paulo 
– USP, ingressou na magistratura em 1972, 
como juiz substituto. Atuou em São Bernardo 
do Campo, Cachoeira Paulista, Votuporanga, 
Guarujá, Piracicaba, Campinas e na Capital. 
Em 1993 foi promovido a juiz do Tribunal 
de Alçada Civil do Estado de São Paulo e, em 
2004, a desembargador do Tribunal de Jus-
tiça do estado de São Paulo, pelo critério de 
antiguidade. (Nota da IHU On-Line)

de ser intersubjetivos individuais, 
para assumirem feição coletiva”.

Certamente trato aqui do fenô-
meno da judicialização e do ativis-
mo em seu sentido criativo, aquele 
segundo o qual em sua complexi-
zação o Estado alcança uma base 
para refuncionalizar sua operativi-
dade promovendo deslocamentos 
razoáveis, entre os quais, o do ato 
de julgar tendo como núcleo rea-
lizador não mais a norma (unida-
de de análise do sistema jurídico 
inscrita no processo legislativo), 
mas a concretude da sociabilidade 
dinâmica, cuja unidade de análise 
é o próprio conflito submetido ao 
juiz para mediação pretensamente 
solucionadora. Claro que estou fa-
lando, nesse passo, menos de um 
juiz voluntarista e carregado de 
entusiasmo, Hércules ou Hermes, 
mas daquela estirpe de íntegros ju-
ízes de que falava Anatole France10, 
que sabe fazer a jurisprudência 
andar pelas ruas. Uma estirpe de 
juízes – Victor Nunes Leal11, Evan-
dro Lins e Silva12, entre eles – que 

10 Jacques Anatole François Thibault 
(1844 –1924): mais conhecido como Anatole 
France, foi um escritor francês. De tom cépti-
co, suas publicações obtiveram grande suces-
so. Seu primeiro grande êxito foi O Crime de 
Silvestre Bonnard, premiado pela Academia 
francesa. Outras obras são: Thais, O Lírio 
Vermelho, O poço de Santa Clara, A rebelião 
dos anjos, etc. Segundo Fulgrosse, durante a 
guerra Franco-Prussiana (1870-1871), Anato-
le France participou na defesa de Paris como 
guarda nacional, integrado na 1ª Companhia 
do 20º Batalhão da Guarda Nacional do Sena 
(companhias de guerra), na reserva no reduto 
de Faisanderie (Joinville-le-Pont) enquanto 
decorria a batalha de Champigny, foi declara-
do impróprio ao serviço por ser de fraca cons-
tituição e passou a cívil em Janeiro de 1871. 
Foge de Paris no início da insurreição da Co-
muna de Paris. (Nota da IHU On-Line)
11 Victor Nunes Leal (1914-1985): jurista 
brasileiro, ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral. Bacharelou-se em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Faculdade Nacional de Direito da 
Universidade do Brasil, atualmente Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ em 
1936. Colaborou com Pedro Baptista Martins 
na elaboração do Código de Processo Civil de 
1939. (Nota da IHU On-Line)
12 Evandro Cavalcanti Lins e Silva (1912 
–2002): foi um jurista, jornalista, escritor e 
político brasileiro. Graduou-se na Faculdade 
de Direito do Rio de Janeiro em 19 de novem-
bro de 1932. Ainda estudante já trabalhava no 
ofício de jornalista, que manteve após forma-
do advogado. Como advogado, especializou-
-se em matéria penal e desenvolveu intensa 
atividade profissional, até o ano de 1961, no 
Tribunal do Júri, nos juizados criminais, nos 

sabem exercitar a compreensão 
plena do ato de julgar, rejeitando 
a falsa oposição entre o político 
e o jurídico, ao entendimento de 
que, para se realizar, a justiça não 
deve encontrar o empecilho da lei, 
nem torná-la uma promessa vazia 
preenchida pelos seus critérios va-
lorativos, mas de modo a levar a 
jurisprudência a andar pelas ruas 
porque, lembrava Victor Nunes 
Leal, “quando anda pelas ruas, co-
lhe melhor a vida nos seus contras-
tes e se prolonga pela clarividência 
da observação reduzida a aresto”.

Assim, pode-se falar de judicia-
lização em sentido forte, quando 
se trate dessa capacidade constru-
tiva, prevista na hermenêutica de 
integração, que sabe combinar re-
gras e princípios, que possibilita ao 
juiz e ao jurista, lembro mais uma 
vez o professor Canotilho (Teoria 
da Constituição e do Direito Cons-
titucional), lançar o olhar vigilan-
te sobre as exigências do justo e, 
orientados por teorias de socieda-
de e teorias de justiça, abrir-se a 
outros modos de consideração do 
Direito, inscrito nas práticas sociais 
e em O Direito Achado na Rua, por-
tanto, teórica e politicamente as-
sentadas em hipóteses críticas que 
alavancam as possibilidades pro-
porcionadas pela leitura sociológi-
ca do pluralismo jurídico. Mas, há 
que se prevenir das injunções de 
uma judicialização em sentido fra-
co, vulgarizada pelas pré-compre-
ensões de operadores jurídicos mal 
formados, imersos nas reduções 
ideológicas de uma cultura jurídica 
limitada pelo paradigma das ideo-
logias rasteiramente difundidas por 
um ensino jurídico de reprodução, 
acrítico, rendido a argumentos de 
autoridade, a vieses paradigmáti-

tribunais superiores e no Supremo Tribunal 
Federal, defendendo, ainda, inúmeros pro-
cessos de grande repercussão, inclusive em 
matéria política, perante o Tribunal de Segu-
rança Nacional e a Justiça Militar. Em 1956, 
foi contratado como Professor da Cadeira de 
História do Direito Penal e Ciência Peniten-
ciária, no curso de doutorado, da Faculdade 
de Direito do então Estado da Guanabara, 
onde lecionou até 1961. Ocupou o cargo de 
procurador-geral da República, de setembro 
de 1961 a janeiro de 1963, e ministro do Su-
premo Tribunal Federal, de setembro de 1963 
a janeiro de 1969, quando foi aposentado por 
força do AI-5. (Nota da IHU On-Line)
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cos esgotados, rebaixando, por sua 
vez, todo o potencial realizador da 
atuação profissional incapaz de se 
materializar em verdadeira função 
social (a  advocacia e a magistra-
tura como dimensões essenciais da 
Justiça, CF artigos 127, 133), para 
além dos lugares batidos das ex-
pectativas corporativas ou de pres-
tígio e privilégio de classe.

IHU On-Line – Como a perspecti-
va da judicialização da política se 
imprime nos casos do Mensalão13 
e da Operação Lava Jato14?

José Geraldo de Sousa Junior – 
Penso que na dupla consideração 
a que acima me referi. De uma 
parte, há o limite determinado 
pela percepção reduzida da fun-
ção social que os operadores de 
Direito – advogados, membros do 
Ministério Público, magistrados 
– são chamados a exercer numa 
sociedade democrática realizada 
pela mediação de um verdadeiro 
estado de Direito. Com meu cole-
ga Antonio Escrivão Filho15 tratei 

13 Ação Penal 470 ou Mensalão: nome 
dado ao escândalo de corrupção política me-
diante compra de votos de parlamentares no 
Congresso Nacional do Brasil, que ocorreu 
entre 2005 e 2006. (Nota da IHU On-Line)
14 Operação Lava Jato: investigação 
em andamento pela Polícia Federal do Bra-
sil, que deflagrou sua fase ostensiva em 17 
de março de 2014, cumprindo mais de cem 
mandados de busca e apreensão, prisão tem-
porária, prisão preventiva e condução coerci-
tiva, visando apurar um esquema de lavagem 
de dinheiro suspeito de movimentar mais de 
R$ 10 bilhões, podendo ser superior a R$ 40 
bilhões, dos quais R$ 10 bilhões em propinas. 
De acordo com investigações e delações rece-
bidas pela força-tarefa da Lava Jato, estão en-
volvidos os maiores partidos do Brasil, como 
PP, PT, PMDB e PSDB, além de empresários 
e políticos de diversos partidos. A secção 
Notícias do Dia, do sítio do IHU, vem publi-
cando textos e análises sobre os movimentos 
realizados em cada uma das fases da Opera-
ção, que ainda segue em andamento. Confira 
em ihu.unisinos.br/noticias. (Nota da IHU 
On-Line)
15 Antonio Sergio Escrivão Filho: douto-
rando pelo Programa de Pós-Graduação em 
Direito da Universidade de Brasília – Unb e 
Visiting Researcher at University of Califór-
nia, Los Angeles (UCLA School of Law), pos-
sui Graduação e Mestrado em Direito pela 
Universidade Estadual Paulista – Unesp. É 
membro do Grupo de Pesquisa “O Direito 
Achado na Rua”, professor do Curso de Espe-
cialização em Gestão de Políticas de Direitos 
Humanos da Escola Nacional de Administra-
ção Pública – Enap. Membro do Conselho 
Diretor e Pesquisador da Terra de Direitos – 

dessa questão em livro recente-
mente publicado intitulado Para 
um Debate Teórico-Conceitual e 
Político sobre os Direitos Humanos 
(Belo Horizonte: Editora D’Plácido, 
2016). Trata-se de considerar as al-
ternativas abertas para lidar com 
as aporias derivadas dessas múlti-
plas crises que têm apontado para 
a necessidade de reconhecer novos 
paradigmas sociais e epistemoló-
gicos que instauram e reclamam 
reconhecimento. No plano episte-
mológico, por exemplo, a redução 
acrítica do jurídico ao legal ou ao 
jurisprudencial positivados, reve-
lam o obstáculo da cultura jurídica 
em que são formados os operado-
res, levando ao desalento expres-
so pelos teóricos críticos do posi-
tivismo, que denunciam de longa 
data os práticos da cabotagem no 
direito, circum-navegando ao re-
dor dos códigos (Orlando Gomes, 
A Crise do Direito, 1958), o ensino 
errado do Direito, pela inadequada 
apreensão de seu objeto de conhe-
cimento, gerando os equívocos da 
pedagogia (Roberto Lyra Filho, O 
Direito que se ensina errado, 1982) 
e, mais recentemente, a constata-
ção feita pelo jurista brasileiro An-
tonio Augusto Cançado Trindade16, 
por duas vezes presidente da Corte 
Interamericana de Direitos Huma-
nos, para quem o principal obstá-
culo à internalização no sistema 
nacional de Direito, dos enuncia-
dos de direitos humanos inscritos 
nos tratados e convenções sobre 
o tema radica no positivismo que 
constitui a base do conhecimento e 
da prática jurídica dos magistrados 
brasileiros.

A esses obstáculos que se inscre-
vem no conhecimento e no ensino 
jurídico e empobrecem a práti-
ca dos operadores, muitas vezes 
contidos de boa-fé num campo 
de concentração epistemológico, 
se agrega uma outra área de con-

Organização de Direitos Humanos, e Associa-
do do Instituto de Estudos Socioeconômicos 
– INESC.  (Nota da IHU On-Line)
16 Antônio Augusto Cançado Trindade 
(1947): é um jurista brasileiro. Foi juiz da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos 
de 1994 a 2008 e atualmente é juiz do 
Tribunal Internacional de Justiça, com 
mandato de 2009 a 2018. (Nota da IHU 
On-Line)

tenção pelo jurídico, neste caso, 
como posicionamento ideológico e 
visão de mundo e de sociedade, do 
movimento emancipatório e exis-
tencial e histórico de reivindicar 
reconhecimento das expectativas 
sociais por dignidade e por cidada-
nia. Se lá atrás sustentamos que os 
direitos não são quantidades, são 
relações, são a resultante das lutas 
sociais por reconhecimento no per-
curso emancipatório, que nos cons-
titui sempre mais plenamente hu-
manos, a expressão jurídica dessas 
lutas por dignidade se realiza não 
como dons, artefatos estocáveis 
em prateleiras de algum almoxari-
fado legislativo, mas como inven-
ção, como cidadania expandida.

Direito inquisitorial

É dramático constatar as ob-
jeções funcionais e conceituais 
tradutoras desse processo, espe-
cialmente no campo de aplicação 
formal do Direito, com a crimina-
lização das reivindicações sociais 
por novos direitos, a seletividade 
semântica do discurso jurídico (in-
vadir x ocupar) e a defesa intran-
sigente e leal ao privilégio/favor 
na contraposição entre o egoísmo 
(propriedade privada) e a distribui-
ção solidária (função social da ter-
ra e do território).

Em nome dessa lealdade, cons-
tituída na cultura do colonialismo 
ainda tão fortemente arraigado em 
nossa formação econômica, social 
e cultural (patrimonialismo, racis-
mo, patriarcalismo, coronelismo, 
clientelismo, prebendismo, filho-
tismo, cunhadismo, nepotismo), 
tão bem designados nos estudos de 
Darcy Ribeiro17 (O Povo Brasileiro), 

17 Darcy Ribeiro (1922-1977): etnólogo, 
antropólogo, professor, educador, ensaísta, 
romancista e político mineiro. Completou o 
curso superior na Escola de Sociologia e Polí-
tica de São Paulo, no ano de 1946. Trabalhou 
como etnólogo no Serviço de Proteção ao 
Índio, e, em 1953, fundou o Museu do Índio. 
Foi professor de etnologia e lingüística tupi 
na Faculdade Nacional de Filosofia e dirigiu 
setores de pesquisas sociais do Centro de Pes-
quisas Educacionais e da Campanha Nacio-
nal de Erradicação do Analfabetismo, além 
de ocupar, no biênio 1959/1961, o cargo de 
presidente da Associação Brasileira de Antro-
pologia. Foi eleito em 8 de outubro de 1992 
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Victor Nunes Leal18 (Coronelismo, 
Enxada e Voto), Raymundo Faoro19 
(Os Donos do Poder), as caracte-
rísticas hierárquicas, segregacio-
nistas, correcionais,  rotuladoras, 
estigmatizantes, expressas numa 
variação de aplicações de estereó-
tipos, tal como se assiste no elenco 
de práticas presentes no modelo in-
quisitorial do aparato disciplinar do 
Direito. É aqui o punitivismo encar-
cerador impermeável aos avanços 
civilizatórios do sistema de direito 
criminal, tendente ao abolicionis-
mo e a alternatividade penais, sob 
o pressuposto, desde Beccaria20, de 
que a história da pena de prisão é a 
história de sua constante abolição 
e de que o suplício em si não re-
aliza justiça, apenas afirma poder, 
fecha-se na ignorância das múl-
tiplas causas do fenômeno da de-

para a Cadeira n. 11 da Academia Brasileira 
de Letras. (Nota da IHU On-Line).
18 Victor Nunes Leal (1914-1985): jurista 
brasileiro, ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral. Bacharelou-se em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Faculdade Nacional de Direito da 
Universidade do Brasil, atualmente Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ em 
1936. Colaborou com Pedro Baptista Martins 
na elaboração do Código de Processo Civil de 
1939. (Nota da IHU On-Line)
19 Raymundo Faoro ou Raimundo Fao-
ro (1925-2003): Jurista, sociólogo, historia-
dor e cientista político brasileiro. Suas obras 
se propõe a fazer uma análise da sociedade, 
da política e do Estado brasileiro. Em seu li-
vro mais clássico, Os Donos do Poder (Porto 
Alegre: Editora Globo, 1958), abordou con-
ceitos de patrimonialismo brasileiro, onde o 
contextualizava a partir da colonização por-
tuguesa. Raymundo foi membro da Academia 
Brasileira de Letras e Presidente da Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB) (Nota da 
IHU On-Line).
20 Cesare Bonesana, Marquês de Bec-
caria (1738-1794): um aristocrata milanês, 
é considerado o principal representante do 
Iluminismo Penal. Imbuído pelos valores e 
ideais iluministas, tornou-se reconhecido por 
contestar a triste condição em que se encon-
trava a esfera punitiva de Direito na Europa 
dos déspotas – sem, contudo, contestar como 
um todo a ordem social vigente. Suas obras, 
mais especificamente a intitulada “Dos Deli-
tos e Das Penas”, são consideradas as bases 
do Direito Penal moderno. As proposições ali 
contidas projetaram arquiteturalmente a po-
lítica e o direito modernos: igualdade perante 
a lei, abolição da pena de morte, erradicação 
da tortura como meio de obtenção de provas, 
instauração de julgamentos públicos e céle-
res, penas consistentes e proporcionais, den-
tre outras críticas e propostas que visaram a 
humanizar o direito. Desta forma, Beccaria 
repensou a lei e as punições com base na aná-
lise filosófica, moral e econômica da natureza 
do ser humano e da ordem social. (Nota da 
IHU On-Line)

linquência para se afirmar apenas 
em propostas de penas aflitivas, de 
agravamento de penas e de redu-
ção das conquistas civilizatórias do 
campo, a presunção de inocência, 
o encurtamento do duplo grau de 
jurisdição, a restrição à liberdade 
com a vulgarização das prisões pre-
ventivas e cautelares, a adoção de 
modelos indolentes de tipificação 
com a adoção das formas torpes 
de delação erigidas à categoria de 
premiação, e, para culminar, tal 
como se constatou e se vem cons-
tatando, a leniência às salvaguar-
das constitucionais de aceitação do 
ilegal para a produção de provas e 
da presunção em lugar da factici-
dade probante. Tudo isso ornado 
com a mobilização propagandística 
que ilude a justa expectativa social 
de por cobro à criminalidade, à im-
punidade, com medidas entusias-
ticamente oferecidas para efeito 
placebo da moralidade subtraída.

Ainda não se apurou devidamen-
te – há inclusive interpelação de 
instâncias supranacionais – a exa-
cerbação instrucional com violação 
de garantias e de direitos constitu-
cionais e supralegais – promovidos 
pela condução espetacularizada e 
midiática dos procedimentos por 
isso mesmo literariamente desig-
nados: Mensalão, Lava Jato e ou-
tras modalidades de realizar o que 
a criminologia, não só a crítica, 
mas também a liberal (Reação So-
cial), codinomina de Processo de 
Criminalização.

IHU On-Line – No Brasil de hoje, 
o Judiciário tende a ser visto 
como poder moderador, desde os 
aspectos políticos aos sociais?  Em 
que medida isso ocorre pela inér-
cia de Executivo e Legislativo? 
Quais os riscos de tomar o Judici-
ário como superpoder?

José Geraldo de Sousa Junior – A 
partir da experiência do protago-
nismo social, por seus movimentos, 
fazendo avançar a democracia e 
reinstitucionalizando os processos 
políticos, relegitimando-os, luta 
pela anistia, constituinte, memó-
ria e verdade, deu-se um sentido 
afluente à cidadania e à consciência 
de se constituir sujeito da própria 

história. Esse fenômeno manifes-
tou-se também como uma expansão 
política da justiça e de judicializa-
ção dos direitos, em algum senti-
do, uma forma de transferência de 
competências políticas do Executivo 
e Legislativo para o Judiciário, por 
impulso de mobilizações sociais. 
Como tratei, juntamente com meu 
colega Escrivão Filho, no livro men-
cionado, ainda que este cenário de 
expansão política e judicialização 
não se resuma à transferência de 
competências em sentido estrito, 
é fato que esta transferência se 
observa, seja em razão da incapa-
cidade dos outros Poderes efetivar 
matérias, políticas ou decisões de 
sua competência, seja como ex-
pressão de inconformismo político 
em relação à decisão tomada por 
estes Poderes, vide as centenas de 
casos de ações judiciais que visam 
reverter a demarcação de terras 
indígenas, territórios quilombolas e 
assentamentos da reforma agrária 
realizados na medida de complexas 
decisões políticas e ao cabo de ex-
tensos procedimentos administrati-
vos onde às partes é garantido, pela 
própria Constituição (art. 5º, LV), o 
direito ao contraditório e à ampla 
defesa.

Ocorre, então, que transferin-
do-se a competência, há que se 
transferir também os instrumentos 
correspondentes para uma adequa-
da atuação sobre o problema, não 
apenas preservando, mas inovando 
e aprofundando as garantias de au-
tonomia e independência judicial 
com moldes radicalmente demo-
cráticos. E há que se projetar de 
igual modo, não só o acesso à justi-
ça, mas a transformação da justiça 
a que se tem acesso.

IHU On-Line – Como analisa a 
relação tão estreita entre a mí-
dia e os operadores do Direito 
na Operação Lava Jato? O que os 
vazamentos da Operação revelam 
acerca das relações políticas no 
âmbito do Judiciário e Ministério 
Público?

José Geraldo de Sousa Junior – 
Os meios de comunicação, princi-
palmente os abertos – rádio e TV 
– mas também os jornais, são in-
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dispensáveis para informar e con-
tribuir para a formação de opinião. 
Por isso que, mesmo em sociedades 
de livre iniciativa, nas quais todo 
valor acaba sendo o de troca, eles 
são fundamentais e até os que aca-
bam se tornando alvos selecionados 
de sua atenção, nem sempre isen-
ta, reconhecem a sua importância. 
Marx, que viveu às turras com os 
jornais de sua época, para lembrar 
os processos que disputou com a 
Gazeta Renana, nem por isso dei-
xava de atribuir à imprensa o papel 
de “cão de guarda da democracia”.

Daí o princípio da liberdade de 
imprensa contra toda forma de 
censura e de cerceamento de seu 
papel como veículo da livre expres-
são. Mesmo em sistemas em que os 
meios de comunicação se consti-
tuem, como tudo o mais, bem de 
mercado e de apropriação de gran-
des proprietários, mantém-se a sal-
vaguarda de que há prerrogativas a 
proteger e de que o controle e a 
fiscalização de suas atividades não 
podem ser subterfúgios para redu-
zir o princípio fundamental que é a 
liberdade de imprensa.

Certamente a contrapartida para 
essa valorização simbólica é não 
descuidar, que mesmo proprieda-
de, os meios de comunicação se 
constituem uma esfera pública e 
têm que realizar os valores demo-
cráticos que asseguram o direito à 
livre informação.

Não é o que assistimos no Bra-
sil quando a opinião fica adstrita 
a uma linha editorial que confere 
aos meios de comunicação o apa-
rato político de ideologização da 
opinião única, divulgada como se 
fosse proselitismo de um partido 
político. E, principalmente quan-
do se associa ou se articula com 
estratégias de rotulação estigma-
tizante que se prestam a forjar 
uma orientação criminalizadora. 
É esse o fenômeno que estamos 
presenciando no Brasil hoje, com 
os grandes meios mobilizando a 
sociedade para assumir pontos de 
vista sobre os problemas sociais, 
espetacularizando de forma pres-
tidigitadora, manipulando mesmo, 
a opinião, para alcançar objetivos 
que servem as suas alianças políti-

cas e econômicas (em países mais 
nitidamente constituídos no mode-
lo capitalista, o que acontece no 
Brasil é inaceitável, e a divulgação 
espetacularizada de procedimen-
tos de ofício como denúncias com 
o ilusionismo de apresentações va-
lendo-se de efeitos especiais têm 
sido base para a anulação judicial 
dos processos levados a cabo com 
esses artifícios). E é desastroso 
quando esse processo agrega agen-
tes públicos que se valem desse es-
petáculo ilusório para calçar seus 
objetivos confessáveis ou inconfes-
sáveis de vigilantismo messiânico. 
São aqui os vazamentos seletivos 
(conferindo perfis criminais sob o 
manto da informação jornalística), 
ali a glamourização do arbítrio (a 
justificação eficiente da colheita 
de provas ilegais e abusivas, a to-
lerância com a banalização das pri-
sões cautelares e preventivas), ali 
a introdução de instrumentalidade 
processual na contracorrente do 
avanço civilizatório (a desqualifica-
ção do habeas corpus, da proteção 
recursal e do duplo grau de juris-
dição) e, em suma, para sublimi-
narmente inculcar na mentalidade 
social a imagem do bode expiatório 
oferecido em expiação para cum-
prir função sacrificial, e logo entre-
gar-se às acomodações ao modo de 
reformas, cujo único intuito, lem-
bra Lampedusa21, é conservar.

Não alcançaremos amadurecimen-
to democrático e verdadeiramen-
te republicano, sem uma profunda 
transformação institucional do cam-
po da política e sem introduzir no 
sistema democrático, como impõe a 
Constituição, formas claras e legíti-
mas de controle social dos meios de 
comunicação, para garantir plurali-
dade e acesso pleno à informação.

IHU On-Line – Qual a importân-
cia de órgãos reguladores do Ju-
diciário e Ministério Público? E 

21 Sardenha: é uma ilha do mar Mediterrâ-
neo ocidental e uma região autônoma da Itália 
com população é de 1,65 milhão de habitantes 
e cuja capital é Cagliari. Em setembro de 2013 
o Papa Francisco visitou a região para ver a 
situação da população desempregada. Leia o 
artigo Da encíclica de Lampedusa à de Sar-
denha publicado nas Notícias do Dia do IHU, 
disponível em http://bit.ly/1A4PcGc. (Nota 
da IHU On-Line)

como avalia as atuais formas de 
regulação do Judiciário e Ministé-
rio Público hoje?

José Geraldo de Sousa Junior – 
Este tema já foi objeto de minha 
consideração anteriormente (Con-
trole Democrático do Judiciário 
e do Ministério Público, in Ideias 
para a Cidadania e para a Justiça, 
Sergio Fabris Editor, 2008). Mante-
nho o mesmo entendimento de en-
tão. Os dois institutos criados pela 
EC 45/2004, introduzem o conceito 
de controle da administração da 
Justiça e representam a mais níti-
da iniciativa de abrir o Poder Ju-
diciário e o Ministério Público ao 
controle democrático próprio da 
cidadania participativa consagrada 
com a Constituição de 1988.

Entretanto, para meu espanto, 
embora saudados como um pas-
so importante na direção de uma 
democratização desse aparato, a 
criação dos dois Conselhos foi logo 
repudiada tendo a AMB proposto 
objeção constitucional sob o fun-
damento de violação do princípio 
da separação e da independência 
dos poderes. Vê-se, assim, a ten-
tação de aprisionar o modelo con-
cebido como projeto participativo, 
num enquadramento corporativo. 
No modelo proposto pela EC-45, 
os Conselhos foram concebidos 
como órgãos do Poder. As funções 
de controle por meio deles exerci-
das apenas alargam a administra-
ção do sistema com a participação 
qualificada de cidadãos e sequer 
alcançam a dimensão de exteriori-
dade a que conduz o debate políti-
co que traça contornos e que deve 
ser mais ainda aprofundado, como 
condição de concretização institu-
cional democrática e republicana.

IHU On-Line – No que todo o 
processo de impeachment e seus 
desdobramentos, desde a Opera-
ção Lava Jato a ações do Ministé-
rio Público de São Paulo contra o 
ex-presidente Lula, até o afasta-
mento do presidente da Câmara 
Eduardo Cunha22, pode impactar 

22 Eduardo Cosentino da Cunha (1958): 
economista, radialista e político brasileiro. É 
evangélico neopentecostal. Exerceu o cargo 
de Deputado Federal entre fevereiro de 2003 
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na – ou a leitura que se faz da – 
Constituição de 1988?

José Geraldo de Sousa Junior 
– Estou entre os que, por diversos 
modos – atos públicos, petições, 
manifestos, seminários, entrevis-
tas, publicações –, conferiram ao 
processo em curso que se revelou 
por inteiro com o afastamento da 
presidenta da República a interpre-
tação de que ele configurou um gol-
pe institucional armado contra um 
projeto de sociedade, uma plata-
forma política e uma concepção de 
democracia. Por isso, ele se realiza 
e é conduzido contra a Constituição 
que representa esses valores e con-
tra os sujeitos que nela se inscre-
vem, os trabalhadores, os margina-
lizados, os excluídos, os subalternos 
emergentes das lutas decoloniais 
que estão na base da formação so-
cial brasileira e das múltiplas lutas 
por identidade e reconhecimento. A 
fidelidade a esse projeto emancipa-
tório coloca como tarefa política no 
pós-impeachment defender intran-
sigentemente a Constituição.

IHU On-Line – A Constituição 
de 1988 estabelece o Ministério 
Público a serviço da cidadania, 
deixando para trás a ideia de 
apêndice jurídico do Executivo. 
Que avanços isso proporciona e 
que distorções também acaba 
causando?

José Geraldo de Sousa Junior – 
O capítulo do Ministério Público na 
Constituinte foi uma das mais quali-
ficadas construções de todo aquele 
processo. O relator, deputado Plí-

e setembro de 2016, quando foi cassado pelo 
plenário da Câmara dos Deputados. Está sen-
do investigado pela Operação Lava Jato e foi 
denunciado pela Procuradoria-Geral da Re-
pública ao Supremo Tribunal Federal. Acusa-
do de mentir na CPI da Petrobras, teve contra 
si aberto processo de cassação por quebra de 
decoro parlamentar. Em 3 de março de 2016, 
o STF acolheu por dez votos a zero, em una-
nimidade, a denúncia do Procurador-Geral 
da República, Rodrigo Janot, contra Eduardo 
Cunha por corrupção passiva e lavagem de 
dinheiro, tornando-o réu neste tribunal. Em 
5 de maio de 2016, o plenário do STF unani-
memente manteve a decisão do ministro Teo-
ri Zavascki que determinou o afastamento de 
Cunha de seu mandato de deputado federal 
e consequentemente do cargo de Presidente 
da Câmara dos Deputados. (Nota da IHU 
On-Line)

nio de Arruda Sampaio, ele próprio 
egresso da corporação soube, a par-
tir de sua visão de sociedade e de 
mundo, compreender que a mobili-
zação de seus membros, desconfor-
táveis no lugar de “procuradores do 
rei” e de “agentes plenipotenciários 
do poder” se orientava, em sintonia 
com o social, para se revestirem da 
investidura de defensores do povo 
e da cidadania. Assim foi desenha-
do o modelo do Ministério Público 
na Constituição. É certo que, assim 
como não é possível colocar vinho 
novo em odre velho, o odre novo se 
desfaz com a fermentação do vinho 
velho. Muito da velha concepção 
própria à mentalidade funcional e 
cultural dos integrantes da Corpo-
ração logo migrou para a nova insti-
tucionalidade. Notadamente quan-
do se trate de pensar as aberturas 
cognitivas para a inteligibilidade 
das transformações desafiadoras da 
realidade. Elas ainda se apresentam 
opacas e ininteligíveis para a velha 
mentalidade mal acondicionada nas 
novas instituições. Estou pensan-
do o constrangimento do MP e da 
Magistratura diante dos desenhos 
novos do social em movimento, no 
exame das cotas nas universidades, 
do reconhecimento dos direitos dos 
povos tradicionais aos seus modos 
de vida, de apropriação e de pro-
dução, dos indígenas e seus modos 
de subjetivar o território, das rei-
vindicações camponesas politizando 
o processo de expansão da Justiça, 
com a negação à formação das tur-
mas especiais para assentados ins-
taladas nas universidades e a no-
tável dificuldade de fazer a leitura 
inclusiva das manifestações para a 
ampliação dos direitos humanos em 
suas múltiplas dimensões. Uma nota 
de ilustração para fechar este item.

Aludo à mensagem alvissareira, 
com esperado reflexo de mudança 
nas decisões do STF e da magistra-
tura em geral, a partir de um ponto 
do discurso de posse do ministro Ri-
cardo Lewandovski23 na presidência 

23  Enrique Ricardo Lewandowski 
(1948): é um jurista e magistrado brasileiro. 
Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) 
desde março de 2006. Presidiu a Corte entre 
2014 e 2016. Exerceu a função de presidente 
do Senado Federal para fins do processo de 
impeachment da presidente Dilma Rousseff, 
em 2016. (Nota da IHU On-Line)

do Supremo. Ali, o chefe do Poder 
Judiciário afirmou ser “preciso, 
também, que os nossos magistrados 
tenham uma interlocução maior 
com os organismos internacionais, 
como a ONU e a OEA, por exemplo, 
especialmente com os tribunais 
supranacionais quanto à aplicação 
dos tratados de proteção dos direi-
tos fundamentais, inclusive com a 
observância da jurisprudência des-
sas cortes”. É alvissareiro porque 
significa a disposição política para 
orientar uma virada no campo dos 
direitos humanos internacionais. 
Mas é aí que reside o obstáculo 
cultural que inibe juízes e procu-
radores chamados a esse exercício 
de abertura ao jus cogens. Pesquisa 
conduzida pelas ONGs Terra de Di-
reitos e Dignitatis Assessoria Téc-
nica Popular (GEDIEL, José Antonio 
P. et al. Mapa Territorial, Temático 
e Instrumental da Assessoria Jurí-
dica e Advocacia Popular no Brasil. 
Curitiba: FAFCH/Ford Foundation, 
2012) dá conta de que “40% dos 
juízes (entrevistados pela pesqui-
sa) nunca estudaram direitos hu-
manos, e apenas 16% sabem como 
funcionam os sistemas de proteção 
internacional dos direitos humanos 
da ONU e OEA [...]”. Não esqueça-
mos que a formação dos magistra-
dos é a mesma formação dos mem-
bros do Ministério Público.

IHU On-Line – Como o senhor 
analisa a fala da ministra Cármen 
Lúcia24 ao assumir a presidência 
do Supremo Tribunal Federal? É 
possível afirmar que ela é capaz 
de inaugurar outro momento do 
Judiciário brasileiro?

José Geraldo de Sousa Junior 
– Há que se ter em mente, neste 
sentido, que o cenário de judiciali-
zação dos direitos humanos e de ex-
pansão política da justiça reivindi-
cam, e justificam, o deslocamento 
da agenda política de participação 
e controle social – historicamente 
desenvolvida e adequada para a 
atuação junto aos Poderes Execu-
tivo e Legislativo – para o Poder 

24 Cármen Lúcia Antunes Rocha (1954): 
é uma jurista brasileira, ministra e presidente 
do Supremo Tribunal Federal e ex-presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral. (Nota da IHU 
On-Line)
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Judiciário, com vistas à sua corres-
pondente democratização. Sem ig-
norar a polêmica que tal afirmação 
carrega consigo, observa-se que 
tal deslocamento da participação 
e controle democrático encontra 
esteio e possibilidade seja na via 
jurisdicional, seja na via da organi-
zação político-institucional e admi-
nistrativa da Justiça.

Pela via jurisdicional, estamos a 
nos referir tanto às diversas expe-
riências de países latino-america-
nos, e até dos Estados Unidos, de 
autonomia das jurisdições indíge-
nas e outras experiências de justi-
ça comunitária, até as práticas de 
jurisdição dialógica inseridos em 
marcos mais tradicionais da jus-
tiça estatal. Pela via da organiza-
ção administrativa, por seu turno, 
estamos a refletir sobre inovações 
político-institucionais como, por 
exemplo, a implementação de prá-
ticas de orçamento participativo 
e ouvidorias externas em todas as 
instituições do sistema de Justiça, 
a começar pelo Poder Judiciário.

A ministra parece se dar conta 
dessa agenda. E ela tem trajetó-
ria consistente na advocacia, na 
docência e na magistratura para 
compreender a ordem de priorida-
des que deve conduzir essa agen-
da. Por isso ela diz que não bas-
ta reformar o Judiciário, “faz-se 
urgente transformá-lo”. Ela está 
atenta à realidade de ensimes-
mamento que o Poder vivencia, 
encastelado e distante, e compre-

ende que é necessário estabelecer 
ligações, concertações, embora 
reduza a dialogicidade desse pro-
cesso à “comunidade jurídica”, 
mesmo com expectativa de alguma 
disposição homologatória, dirigida 
a uma manifestação do social que 
opere como referendo daquilo que 
se realize endogenicamente, e que 
apenas receba “a compreensão de 
toda a sociedade do que se está 
a propor e a praticar”. No limite, 
diz ela, “o que se proporá a trans-
formar diz com o aperfeiçoamento 
dos instrumentos jurisdicionais”, 
confiante de que “cada proposta 
será transparente e imediatamente 
explicitada à sociedade”.

Por isso é necessário conduzir em 
linha crítica essas expectativas. 
Re-funcionalizar, modernizar, pode 
representar apenas mais do mesmo 
e de forma ainda mais excludente. 
Na pesquisa sobre a Observação da 
Justiça já mencionada, o que está 
em causa, para além do somente 
modernizado é o que o social co-
loca como sujeito com expectativa 
de transformação. Cito a partir do 
relatório daquela pesquisa: “A pes-
quisa não tinha a intenção de es-
gotar o universo representativo dos 
movimentos sociais, nem de siste-
matizar boas práticas, mas apenas 
de explorar visões sociais sobre o 
direito e a Justiça. A análise de da-
dos permitiu que se verificasse que 
as organizações, movimentos e re-
des conhecem e buscam a Justiça 
pelos meios tradicionais de gestão 

dos conflitos pelo direito. No en-
tanto, também permitem elabo-
rar uma vasta categorização de 
estratégias não-convencionais de 
promoção da Justiça, com grande 
potencial de aprendizagem coleti-
va para direitos e cidadania”.

Finalmente, pensando num outro 
momento do Judiciário, chama a 
atenção o modo muito direto com 
o qual ela se dirige ao Juiz e o faz 
com a circunstância não ocasional 
de ter ali entre seus convidados 
para a cerimônia o ex-presidente 
Lula, que no dia seguinte seria 
confrontado a um modo inusitado 
de sofrer uma denúncia. Vale di-
zer, mais que inscrever uma per-
sonalidade em sua lista de convi-
dados, ela sinalizava a um cidadão 
em vias de indiciamento que lhe 
assegurava as salvaguardas jurídi-
cas estabelecidas na Constituição 
e, em última instância, a guarida 
correcional do Supremo tribunal 
Federal. Com efeito, ela diz no dis-
curso: “É o juiz o depositário desta 
fé, garantidor da satisfação desse 
sentimento. Com homens lidamos 
nós, os juízes. O homem é a nossa 
matéria, sua vida, sua morte, seus 
sonhos, suas dores, suas alegrias e 
dissabores. A este dever nunca fal-
tará o verdadeiro juiz, muito me-
nos o juiz brasileiro, menos ainda 
este Supremo Tribunal, que atuará 
com rigor e respeito à Constituição 
e a todos os valores que predomi-
nam e que forjaram este ordena-
mento hoje em vigor”. ■
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